
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMISSÃO PERMANENTÍE DE LICIIAÇÀo

Ata referente aos trabalhos de reçebimento dos envelopes n° 1

(documentação) e n° 2 (proposta comárcian e julgamento da habilitação
da Tomada de Preços n° 04f23- SEI PRIOCESSO n° 20953I2022-16.
Objeto: Reforma do imóvel que abriga êa Unidade Regional de Araçatuba
(UR-1)
Valor Estimado: R$ 1.164.343,85.

\

Aos doze dias de julho do ano de daois miI e vinte e três às dez horas reuniram-se

os integrantes desta Comissão Julgadora para o recePimento dos Envelopes n° 1- Documentação

e n° 2- Proposta Comercial das empresas interessadas bem como a abertura e juígamento dos

documentos de habilitação (enveJope n°1).

Deciarado encerrado o prazo fíxado para o recebímento dos envelopes, verificou a

Comissão 0 interesse das empresas SP ENGE CONêTTRUTORA LTDA.. CNPJ n° 06.117.336f0001-

15, representada pelo Sr. Roney V. Silva, portador da céduia de identidade RG n° 47.232_406-8 e

SOUSA E FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES LTDA.. C+PJ n.° 31.066.697J0001-27, representada peIa

Sra. Fernanda Silva de Santana, portadora da céduIa qe êdentidade RG n.° 20.620.685-22.

Foram verificadas as condíções ;dje participaçãq as sanções e as Iistas de
I

apenad03. nada constando em relação às participante$.

Abertos os envelopes de habilitação. foram os documentos rubricados pelos

membros da Comissão.
I

Na sequéncia, os envelopes com as propostas comerciais foram Jacrados em

envelope único e rubricado pelos membros da Comissão Permanente de Licitações para abertura em

momento posterior.

Aberta a paiavra aos presentes. o representante da empresa SP ENGE fez

consignar que o atestado apresentado - Fundaçào FIorestaI _ não atende ao item “paine|

fotovoltaico" (item 4.2,4, “b.3”) por não apresentar a capacidade de geração de energia e por ser um

atestado de reinstalação de placas, que não atende à execução de toda a infraestrutura e inversor do

editaL Adicionalmente. afirma que o atestado não tem como responsável técnico um engenheiro

elétrico.
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Iniciados os trabalhos de anáiise da documentação apresentada pelas empresas

participantes do certame, esta Comissão primeiramentaconsigna a realização de diíigéncia no site da

Fundaçáo Florestai para obtenção do edital do Pregão Etetrónico 45f2022. que originou a contratação

objeto do atestado apresentado, tendo sido confirmado que os serviços realizados não são simitares

aos exigidos pelo editai, uma vez que se restringiram à retirada e recolocação de painéis
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fotovoltalcos Ademais. não foi possível identificar a poténma do s¡5tema.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 1HSTADO DE SAO PAULO
COMISSÃO PERMAMÉNTÍH DE I.ICITAÇÃO

Ata referente aos trabalhos de reççbimento dos envelopes n° 1

(documentação) e n° 2 (proposta comefncian e julgamento da habilitação
da Tomada de Preços n° 04i23 - SEI PROCESSO n° 2095312022-16.
0bjeto: Reforma do imóvel que abrigaíq Unidade Regional de Araçatuba
(UR-1)
Valor Estimado: R$ 1.164.343,85.
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Superada a fase de diiigências. após a verificação da documentaçào, decidiu a

Comissão com base nas regras editalícias e Jegais pela HABILITAÇÃO da empresa SP ENGE

CONSTRUTORA LTDA.. CNPJ n° 06.117,336f0001-15 e pela INABILITAÇÃO da empresa SOUSA
E FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ I'1;.li 31.066.69?f0001~2? por nào atender aos

subítens 4.2.1_. 4.2.4, alínea “b.3” e 4_2.5 do editaL

Aberta a patavra, a representantia da empresa SOUSA E FIGUEIREDO

CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ n.° 31.066.69?10001;-27 manifestou interesse na interposíçâo de

recurso, sendo cientificada do inicio da contagem do prazoide 05 (cinco) dias úteis na sessâo pública.

Nada mais havenda os trabaihos fc rfam encerrados às 11h45min.
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